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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
B - FICHA DE QUALIFICAÇÃO DE CANDIDATO#00 - Público



	DADOS DO CANDIDATO

	Nome do candidato:

	[bookmark: nomecandidato]     

	Data de nascimento:
	Carteira de identidade:
	Órgão emissor:

	   /    /     
	     
	     

	Estado civil:
	CPF:
	Matrícula:

	     
	     
	     

	Situação perante a FUNCEF:
	Lotação (se ativo):

	|_| Ativo
	[bookmark: Selecionar24]|_| Assistido:
	     

	E-mail:

	     

	Endereço residencial e domiciliar completo:

	     

	Cidade:
     
	UF:
     
	País:
     

	Telefone comercial:
(  )      
	Telefone celular:
(  )      
	Telefone residencial:
(  )      

	Possui formação de nível superior: 

	|_| Sim
	|_| Não
	

	Área de formação superior:
	Ano de formação:

	     
	    

	Experiência profissional no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial, de previdência ou de auditoria

	     

	Certificação:      

	Entidade certificadora:
	Código da certificação:

	     
	     

	(|_|) Não foi anexado certificado do(a) candidato(a), estando ciente, porém, da obrigação de apresentá-lo no prazo máximo de um ano a contar da posse, conforme previsto no § 1º do artigo 5º da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021.


 


Documentos obrigatórios:

I currículo Profissional, nos termos do formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital; 
II cópia do documento de identificação que goze de fé pública; 
III certidão de regularidade no Cadastro de Pessoas Físicas do titular e do suplente; 
IV cópia do diploma ou do certificado de conclusão de curso superior devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação; 
V cópia do diploma, do certificado ou de declaração de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação; 

VI	documentação comprobatória de experiência profissional no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial, de previdência ou de auditoria de, no mínimo, 3 (três) anos, apurados nos últimos 5 (cinco) anos;
VII	cópia do certificado emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela PREVIC; 
VIII	certidão criminal da Justiça Estadual; 
IX	certidão criminal da Justiça Federal; 
X	certidão negativa de antecedentes criminais do Departamento de Polícia Federal; 
XI	comprovante de residência no Brasil;
XII	declaração, anexo III do Edital de convocação, assinada digitalmente de: 
a) ciência e concordância com as regras fixadas no Estatuto FUNCEF, no Regulamento e Editais; 
b) compromisso com o Código de Conduta e Ética da FUNCEF; 
c) ciência e concordância com a Política de Integridade e de Responsabilidade Corporativa da FUNCEF; 
d) atendimento aos requisitos de elegibilidade, previstos na legislação previdenciária, no Estatuto FUNCEF, no Regulamento e Editais; 
e) não ter sofrido penalidade administrativa no âmbito da patrocinadora Caixa e da patrocinadora FUNCEF, exceto a de advertência, observado o disposto na legislação e normas vigentes, incluídas, entre outras, destituição de função/cargo comissionado por motivo disciplinar, demissão/justa causa ou outras sanções disciplinares decorrentes de condutas que violem deveres funcionais, integridade, ética profissional ou moralidade administrativa; 
f) não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação da seguridade social, inclusive à de previdência complementar, à legislação do sistema financeiro nacional, ou como servidor ou empregado público; 
g) reputação ilibada;
h) inexistência de restrição em processo administrativo ou judicial, conforme definido na legislação e normas em vigor; 
i) não figurar como parte autora em ações judiciais — individuais ou coletivas — diretamente propostas contra a FUNCEF, nas quais esta figure como ré, não se estendendo às ações movidas contra a Patrocinadora Caixa ou terceiros, ainda que a FUNCEF seja chamada a lide; e
j) não ser dirigente estatutário de partido político ou titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, nem ter atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, contados retroativamente a partir do início do período de inscrição, como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral para cargos no Poder Executivo e Legislativo.
 


* As declarações acima firmadas não excluem as demais exigências constantes do Regulamento e normas correlatas ao Processo Eleitoral 2026.





	Cidade e data:
	Assinatura:

	     ,    /    /     
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